
LEI MUNICIPAL Nº 3.553
Autoriza o Município de Carazinho adquirir por doaçπo 
um terreno para abertura de Travessa.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Município de Carazinho, autorizado a adquirir 
por doaçπo uma área de 648,00 m², de propriedade de UNIVERSINA 
COSTA DE OLIVEIRA, localizado na Rua Barπo de Antonina nesta ci-
dade, cadastrado sob setor 05, quadra 75, parte do lote 35, com 
as seguintes confrontações: ao Nordeste com 12,00 m com a Rua 
Barπo de Antonina; ao Sudeste com 12,00 m divisando com lote 04 
de Terezinha Barroso e lote 05 de Osvaldo Frederico Petry; ao 
Noroeste com 54,00 m divisando com lote 35 (área remanescente); 
e ao Sudoeste com 54,00 m divisando com lote 30 de Elcio Jorge 
Bortolotti, lote 31 de Arlindo dos Santos Lopes e lote 32 de 
Maria Rizotto, conforme planta anexa que faz parte integrante 
desta Lei.

Paragrafo  único  -  O  terreno  de  que  trata  este  artigo, 
destina-se a abertura da Travessa Barπo de Antonina.

Art. 2º - Serπo de responsabilidade do doador, as despesas 
decorrentes da escritura, dos Impostos de Transmissπo de Bens 
Imóveis e despesas de Registro no Cartório de Registro de Imó-
veis.

Art.  3º  -  A  doaçπo  é  a  titulo  gratuito,  e  em  caráter 
irrevogável, irrenunciável e irretratável.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario,  esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE ABRIL DE 1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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